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SÚMULA: "Modifica o Inciso I do Artigo 4°,
da Lei Municipal n°. 1042/2012, que Estima a
Receita e Fixa Despesa para o Exercício
Financeiro de 2013 do Município de Terra
Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, e da
Outras Providencias".

o SENHOR MILTON JOSÉ TONIAZZO, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL
APROVOU, E ELE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1°- Modifica o Inciso I do Artigo 4°, da Lei Municipal nO
1042/2012, que Estima a Receita e Fixa Despesa para o Exercício Financeiro
de 2013 do Município de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, que
passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4.° - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir créditos sup~ementares à conta de quaisquer dos recursos
discriminados nos incisos do parágrafo 1°/ do Art. 43 da Lei Federa~
n° 4.320;64/ de 17 de março de 1964/ até o ~imite de 30% (trinta por
cento) do izotiel: da despesa fixada, em conformidade com o artigo 28 da
Lei n° 1027 de 17 de ju~ho de 2012 e. rea~izar as operações a que se
refere o Art. 167 da Constituição Federa~.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

MILTON JOSÉ TO
Prefeito Municipal

do Norte, Estado de Mato
de dois mil e treze.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova
Grosso, aos vinte e seis dias do mês de Març
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